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ACORDO 377 

 
CONVOCATÓRIA DA PRIMEIRA REUNIÃO DE FUNCIONÁRIOS RESPONSÁVEIS 

PELAS OPERAÇÕES ADUANEIRAS VINCULADAS AOS ACORDOS DA ALADI 
 
 
 

O COMITÊ de REPRESENTANTES, 
 
 TENDO EM VISTA As Resoluções 396, 397 e 417 do Comitê de 
Representantes.   
  

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as nomenclaturas nas que estão 
expressadas as preferências tarifárias e os requisitos específicos de origem (REOS) 
negociados nos Acordos assinados no âmbito da ALADI;   

 
Que corresponde à Secretaria-Geral identificar as 

modificações necessárias de introduzir nesses Acordos; e   
   

LEVANDO EM CONTA o  Documento ALADI/SEC/Proposta 344, de 8 de maio 
de 2013, mediante o qual se propõe adotar o compromisso de atualizar os Acordos à 
última versão da nomenclatura na que foram negociados (NALADI/SH, Nomenclaturas 
nacionais ou nomenclaturas sub-regionais), bem como a Resolução 417 do Comitê de 
Representantes que aprova o Programa de Atividades da Associação para o ano 
2015,  
 

ACORDA: 
 

 
 Convocar, para os dias 3 e 4 de dezembro 2015, a Primeira Reunião de 
Funcionários Responsáveis pelas Operações Aduaneiras vinculadas aos Acordos da 
ALADI, a realizar-se na sede da Associação. 
 
  

____________ 
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AGENDA PRELIMINAR 
 
 

 
1. Abertura da Reunião. 

 
2. Aprovação da Agenda. 

 
3. Apresentação da Secretaria-Geral da ALADI do documento 

ALADI/SEC/Proposta 344. 
 

4. Exposição pelas delegações sobre a nomenclatura base com a que operam as 
Aduanas e os Ministérios em cada um dos Acordos da ALADI. 
 

5. Análise da proposta de atualização das nomenclaturas nas que estão 
expressas as preferências e os requisitos de origem específicos nos Acordos 
da ALADI (ALADI/SEC/Proposta 344). 

 
6. Convalidação das adequações das Nomenclaturas nas que estão negociados 

os Acordos. 
 

7. Compatibilização da informação de preferências tarifárias e regras de origem 
contidas nos sistemas informáticos das entidades nacionais e a ALADI. 
 

8. Conclusões e adoção do Relatório Final. 
 

9. Encerramento da Reunião. 
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